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DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 14 DE MAIO DE 2.024 
 

PRORROGA O PRAZO DE PERMISSÃO DE USO ESTABELECIDO NO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 202, DE 02 DE ABRIL DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE PERMIS-
SÃO DE USO DE BENS PATRIMONIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURÍSTICA DE IBITINGA AO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS – INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL DE IBITINGA. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Estância Turística de Ibitinga. 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga) 

 
Art. 1º A duração da permissão de uso dos bens patrimoniais da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga ao Posto de Atendimento do INSS – Instituto Naci-
onal de Seguro Social de Ibitinga, estabelecida no Artigo 2º do Decreto Legisla-
tivo nº 202, de 02 de abril de 2019, fica prorrogado pelo prazo de mais sessenta 
(60) meses. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 14 de maio de 2.024. 
 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Presidente 

 
 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 14 
(quatorze) de maio de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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